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LEI N2 334/89 

S~MULA: Unifica as ruas Aquidaban/Império 
e dá nova denominação. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SARANOI, Est!! 
do do Paraná, aprovou e eu, H~LIO 
GREMES PEREIRA, Prefeito Municipal, 
sanciona a seguinte Lei. 

Art. l2 - Fica, por força desta Lei, unificado as extensões das• 

ruas Aquidaban e Império que passa a ter a denominação• 
de Rua ttAUGUSTO BIACHES TERR~O"• 

PAR~GRAFO ÚNICO - A rua, aqui, denominada de Augusto Birches Ter­ 
rão, tem seu início entre o l~te n2 299, da Gleba Patr! 
m~nio Sarandi e Quadra "A", do Jardim Soa Vista, e seu 
término entre a Quadra 02 e a Linha Férrea, no 
Ana Eliza. 

Art. 2Q - Para fazer face as despesas ng cumprimento desta Lei, 

fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utili­ 
zar verba orçamentária vigente. 

Art. 32 - Esta Lei eAtra em vigor na data de sua publicação. 
.. ,.. " . Art. 4Q - Revogam-se as d1sposiçoes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de agosto de 1989. 

PEREIRA-· 
Prefeito Municipal 

Jardim 




